
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010, DO PODER EXECUTIVO, 

QUE “APROVA O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO PARA O 

DECÊNIO 2011-2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010 

 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação 

para o decênio 2011-2020 e dá outras 

providências. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

 

 

Altera-se o texto do Artigo 4º do Projeto de Lei nº 8.035, de 

2010, passando a vigorar com a seguinte redação................ 

 

Art. 4º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter 

como referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), os 

resultados do Censo Demográfico e os censos nacionais da educação básica e 

superior mais atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei. (NR). 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No conjunto do PL n° 8035/2010 é gravemente sentida a ausência de um 

diagnóstico detalhado da situação educacional brasileira, além da infeliz 

ausência de um estudo que empreenda um balanço analítico sobre os 

resultados alcançados pelo PNE anterior (2001-2010). Em outras palavras, faz 

falta a incorporação de um Anexo ou um tópico específico que apresente um 

estudo capaz de justificar a opção por cada uma das metas e estratégias 

apresentadas pelo Executivo Federal. 

 

Sala das Comissões, 06 de junho de 2011 

 

 

 

Luiz Albuquerque Couto 

Deputado Federal (PT/PB) 


